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O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, o Senhor Eunildo Zan-

chim "Nildão" —CONVOCA, Vossas Excelências para a 12a REUNIÃO EXTRAORDINÁ-
RIA, a realizar-se no próximo dia 23 de Novembro de 2022, às 14 horas, no Plenário deste Le-
gislativo, para deliberar sobre a seguinte: 

"ORDEM DO DIA" 

ITEM I — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 020/2022, da COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, o qual Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 
016/2022", TOTAL ao Projeto de Lei n° 3.256/2022, de Autoria da edil Keila Batista Zegobia "Keila 
Zegobia", o qual Determina a colocação obrigatória do código de barras bidimensional QR ("QR CODE") 
em todas as placas de obras públicas e nos canais audiovisuais de divulgação em que a obra é divulgada, no 
município de Sarandi, e dá outras providências. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

ITEM II — PROJETO DE RESOLUCÃO N° 005/2022, da MESA DIRETORA, o qual Institui o 
Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

ITEM III — PROJETO DE LEI N°3.224/2022 do edil FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA "BALAKO", 
qual Estabelece diretrizes para implantação do "Programa Material Escolar Solidário" no Município de 

Sarandi e dá outras providências. 
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

II EM IV — PROJETO DE LEI N°3.255/2022 da edil IREM MOURA FARIAS "IRENE MOURA", 
qual Dispõe sobre a instituição da Campanha de Orientação a Idosos contra Fraudes e Golpes na Internet 

e dá outras providências. 
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

ITEM V — PROJETO DE LEI N° 3.284/2022, do edil EUNILDO ZANCITIM "NILDÃO", o qual 
Dispõe sobre o "Programa Municipal de Contratação de Aprendiz no Município de Sarandi", e dá outras 
providências. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

ITEM VI—PROJETO DE LEI N°3.293/2022, do DER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera 
os valores de premiações, de que tratam os P. 	s ° e 2°, do artigo 3°, da Lei Municipal n°2755/2021, 
na forma que especifica. 

EUNILDO Z 	 LDÃO" 
Presid te 	ara 

preside 	 ov.br  
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